
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ


GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 004/2022



Revoga o Decreto nº 005/2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município:
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica revogado o inteiro teor do Decreto nº 005/2021,
especialmente o seu art. 5º.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões à sede da Prefeitura Municipal, Palácio Luiz
Virgílio de Brito, Guamaré/RN em, 23 de março de 2022.
 
ARTHUR HENRIQUE DA FONSECA TEIXEIRA
Prefeito Municipal
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